
TÃtulo VI do ECA: Acesso Ã  JustiÃ§a â?? Garantias Processuais na ProteÃ§Ã£o
de CrianÃ§as e Adolescentes

DescriÃ§Ã£o

O TÃtulo VI do Estatuto da CrianÃ§a e do Adolescente (ECA) representa um marco fundamental na
garantia do acesso Ã  justiÃ§a especializada para crianÃ§as e adolescentes no Brasil. Este tÃtulo
estabelece um sistema processual especÃfico, reconhecendo que os direitos infanto-juvenis
demandam procedimentos diferenciados, cÃ©leres e adequados Ã s peculiaridades desta
populaÃ§Ã£o vulnerÃ¡vel.

A importÃ¢ncia deste tÃtulo reside no fato de que nÃ£o basta garantir direitos materiais; Ã© essencial
assegurar mecanismos eficazes para sua tutela jurisdicional. Como leciona JosÃ© Afonso da Silva,
â??o direito de acesso Ã  justiÃ§a Ã©, fundamentalmente, direito de acesso Ã  ordem jurÃdica justaâ?•
.

CapÃtulo I â?? DisposiÃ§Ãµes Gerais: Fundamentos do Acesso
Ã  JustiÃ§a

Garantia Universal de Acesso (Art. 141)

O artigo 141 estabelece o princÃpio basilar do acesso universal Ã  justiÃ§a para crianÃ§as e
adolescentes. O dispositivo garante acesso â??por qualquer de seus Ã³rgÃ£osâ?• da Defensoria
PÃºblica, MinistÃ©rio PÃºblico e Poder JudiciÃ¡rio.

Pontos de AtenÃ§Ã£o:

A gratuidade da assistÃªncia judiciÃ¡ria Ã© direito fundamental, nÃ£o dependendo de
comprovaÃ§Ã£o de hipossuficiÃªncia especÃfica
As aÃ§Ãµes da JustiÃ§a da InfÃ¢ncia e Juventude sÃ£o isentas de custas e emolumentos, salvo
em caso de litigÃ¢ncia de mÃ¡-fÃ©
Esta isenÃ§Ã£o Ã© mais ampla que a assistÃªncia judiciÃ¡ria gratuita comum, aplicando-se
independentemente da condiÃ§Ã£o econÃ´mica

RepresentaÃ§Ã£o e AssistÃªncia Legal (Art. 142)

O artigo 142 distingue entre representaÃ§Ã£o (menores de 16 anos) e assistÃªncia (maiores de 16 e
menores de 21 anos), seguindo o CÃ³digo Civil.

ObservaÃ§Ã£o Importante: O parÃ¡grafo Ãºnico do art. 142 Ã© fundamental, prevendo a
nomeaÃ§Ã£o de curador especial quando houver conflito de interesses ou ausÃªncia de
representaÃ§Ã£o. Esta norma visa evitar que a crianÃ§a ou adolescente fique desprotegido
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juridicamente.

Sigilo e ProteÃ§Ã£o da Intimidade (Arts. 143 e 144)

Os artigos 143 e 144 estabelecem rigoroso sigilo sobre atos relacionados a crianÃ§as e adolescentes
em situaÃ§Ã£o infracional.

Pontos CrÃticos para Concursos:

Ã? vedada qualquer forma de identificaÃ§Ã£o, incluindo iniciais do nome
A regra aplica-se a atos judiciais, policiais e administrativos
Somente a autoridade judiciÃ¡ria pode autorizar expediÃ§Ã£o de certidÃµes, mediante
demonstraÃ§Ã£o de interesse e justificativa
A violaÃ§Ã£o do sigilo pode configurar crime (art. 247 do ECA)

CapÃtulo II â?? JustiÃ§a da InfÃ¢ncia e Juventude

OrganizaÃ§Ã£o JudiciÃ¡ria Especializada (Art. 145)

O artigo 145 faculta aos estados e Distrito Federal a criaÃ§Ã£o de varas especializadas,
demonstrando a opÃ§Ã£o do legislador pela especializaÃ§Ã£o jurisdicional.

CompetÃªncia da JustiÃ§a da InfÃ¢ncia e Juventude (Arts. 147 e 148)

A competÃªncia Ã© determinada pelo domicÃlio dos pais ou local onde se encontra a
crianÃ§a/adolescente. Em atos infracionais, prevalece o local da aÃ§Ã£o ou omissÃ£o.

Art. 148 â?? CompetÃªncia Material Ampla: O rol do art. 148 Ã© exemplificativo, abrangendo:

Atos infracionais (inciso I)
RemissÃ£o (inciso II)
AdoÃ§Ã£o (inciso III)
AÃ§Ãµes civis coletivas (inciso IV)
Irregularidades em entidades (inciso V)
Penalidades administrativas (inciso VI)
Casos do Conselho Tutelar (inciso VII)

SÃºmula 383 do STJ: â??A competÃªncia para processar e julgar as aÃ§Ãµes conexas de interesse
de menor Ã©, em princÃpio, do juÃzo da infÃ¢ncia e da juventude.â?•

AutorizaÃ§Ã£o Judicial para Atividades (Art. 149)

O art. 149 exige autorizaÃ§Ã£o judicial para entrada de crianÃ§as e adolescentes desacompanhados
em diversos locais e atividades.
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ObservaÃ§Ã£o: As medidas devem ser fundamentadas caso a caso, sendo vedadas
determinaÃ§Ãµes de carÃ¡ter geral (Â§2Âº).

Equipe Interprofissional (Arts. 150 e 151)

A equipe interprofissional Ã© obrigatÃ³ria, devendo o Poder JudiciÃ¡rio prever recursos
orÃ§amentÃ¡rios para sua manutenÃ§Ã£o. Compete-lhe fornecer subsÃdios tÃ©cnicos atravÃ©s de
laudos e desenvolver trabalhos de aconselhamento.

CapÃtulo III â?? Dos Procedimentos

DisposiÃ§Ãµes Gerais (Arts. 152-154)

Art. 152 â?? AplicaÃ§Ã£o SubsidiÃ¡ria: Aplicam-se subsidiariamente as normas processuais gerais,
com prioridade absoluta na tramitaÃ§Ã£o e prazos contados em dias corridos.

Ponto de AtenÃ§Ã£o: Ã? vedado prazo em dobro para Fazenda PÃºblica e MinistÃ©rio PÃºblico,
demonstrando a urgÃªncia dos procedimentos infanto-juvenis.

Art. 153 â?? Poder Geral de Cautela: Permite Ã  autoridade judiciÃ¡ria investigar fatos e ordenar
providÃªncias de ofÃcio, salvo para afastamento familiar e procedimentos contenciosos.

Perda e SuspensÃ£o do Poder Familiar (Arts. 155-163)

Este procedimento tem grande relevÃ¢ncia prÃ¡tica e Ã© frequentemente cobrado em concursos.

Procedimento:

1. InÃcio por provocaÃ§Ã£o do MP ou interessado (art. 155)
2. PetiÃ§Ã£o inicial com requisitos do art. 156
3. Possibilidade de liminar (art. 157)
4. Estudo social obrigatÃ³rio (art. 157, Â§1Âº)
5. CitaÃ§Ã£o pessoal (art. 158)
6. Resposta em 10 dias (art. 158)
7. InstruÃ§Ã£o e julgamento (art. 162)
8. Prazo mÃ¡ximo de 120 dias (art. 163)

SÃºmula 277 do STJ: â??Julgada procedente a investigaÃ§Ã£o de paternidade, os alimentos sÃ£o
devidos a partir da citaÃ§Ã£o.â?•

ObservaÃ§Ãµes Importantes:

Para comunidades indÃgenas, Ã© obrigatÃ³ria a intervenÃ§Ã£o do Ã³rgÃ£o indigenista (art. 157,
Â§2Âº)
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A sentenÃ§a deve ser averbada no registro civil (art. 163, parÃ¡grafo Ãºnico)
Ã? obrigatÃ³ria a oitiva dos pais quando localizados (art. 161, Â§4Âº)

ColocaÃ§Ã£o em FamÃlia Substituta (Arts. 165-170)

Requisitos (art. 165):

QualificaÃ§Ã£o completa dos requerentes
IndicaÃ§Ã£o de parentesco
QualificaÃ§Ã£o da crianÃ§a/adolescente
CertidÃ£o de nascimento
DeclaraÃ§Ã£o sobre bens

Consentimento dos Pais (art. 166):

Deve ser precedido de orientaÃ§Ã£o da equipe interprofissional
Somente vÃ¡lido apÃ³s o nascimento
RetratÃ¡vel atÃ© a audiÃªncia
PossÃvel arrependimento em 10 dias apÃ³s sentenÃ§a de extinÃ§Ã£o

ApuraÃ§Ã£o de Ato Infracional (Arts. 171-190)

Fase Policial (arts. 171-178):

ApreensÃ£o por ordem judicial: encaminhamento direto ao juiz
Flagrante: encaminhamento Ã  autoridade policial
LiberaÃ§Ã£o mediante termo de compromisso (art. 174)
ProibiÃ§Ã£o de transporte em condiÃ§Ãµes degradantes (art. 178)

Fase Ministerial (arts. 179-182):

Oitiva informal do adolescente e responsÃ¡veis
TrÃªs possibilidades: arquivamento, remissÃ£o ou representaÃ§Ã£o
HomologaÃ§Ã£o judicial obrigatÃ³ria

Fase Judicial (arts. 183-190):

Prazo mÃ¡ximo de 45 dias se internado provisoriamente
AudiÃªncia de apresentaÃ§Ã£o obrigatÃ³ria
Defesa tÃ©cnica obrigatÃ³ria em casos graves
RemissÃ£o possÃvel em qualquer fase

SÃºmula 342 do STJ: â??No procedimento para apuraÃ§Ã£o de ato infracional, Ã© nula a
desistÃªncia de outras provas em face da confissÃ£o do adolescente.â?•

InfiltraÃ§Ã£o de Agentes (Arts. 190-A a 190-E)
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Procedimento especÃfico para crimes contra dignidade sexual de crianÃ§as e adolescentes na
internet, com requisitos rÃgidos de autorizaÃ§Ã£o judicial e sigilo.

HabilitaÃ§Ã£o para AdoÃ§Ã£o (Arts. 197-A a 197-F)

Procedimento:

1. PetiÃ§Ã£o com documentos (art. 197-A)
2. Vista ao MP em 48h (art. 197-B)
3. Estudo psicossocial obrigatÃ³rio (art. 197-C)
4. Programa de preparaÃ§Ã£o obrigatÃ³rio
5. DecisÃ£o em 48h apÃ³s conclusÃ£o do programa
6. Prazo mÃ¡ximo de 120 dias

ObservaÃ§Ã£o: A habilitaÃ§Ã£o deve ser renovada trienalmente e pode ser reavaliada apÃ³s trÃªs
recusas injustificadas.

CapÃtulo IV â?? Dos Recursos

CaracterÃsticas Especiais (art. 198):

Recursos independem de preparo
Prazo de 10 dias para MP e defesa
PreferÃªncia de julgamento
Dispensam revisor
JuÃzo de retrataÃ§Ã£o obrigatÃ³rio

SÃºmula 265 do STJ: â??Ã? necessÃ¡ria a oitiva do menor infrator antes de decretar-se a regressÃ£o
da medida socioeducativa.â?•

Recursos em AdoÃ§Ã£o e DestituiÃ§Ã£o (arts. 199-A a 199-E):

SentenÃ§a de adoÃ§Ã£o produz efeitos imediatos
ApelaÃ§Ã£o apenas no efeito devolutivo
Prioridade absoluta no processamento
Prazo mÃ¡ximo de 60 dias para julgamento

Pontos Mais Cobrados:

1. CompetÃªncia da JustiÃ§a da InfÃ¢ncia e Juventude
2. Procedimento de destituiÃ§Ã£o do poder familiar
3. Sigilo em atos infracionais
4. Prazos e caracterÃsticas dos procedimentos
5. Sistema recursal especÃfico
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JurisprudÃªncias Importantes:

STJ: SÃºmula 383 sobre competÃªncia
STJ: SÃºmula 342 sobre confissÃ£o em ato infracional
STF: Necessidade de defesa tÃ©cnica em procedimentos infracionais

PrincÃpios Fundamentais:

Prioridade absoluta
ProteÃ§Ã£o integral
Interesse superior da crianÃ§a
Brevidade e excepcionalidade das medidas

Data de criaÃ§Ã£o
07/30/2025
Autor
admin
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